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ILUSTRÍSSIMO PREGOEIRO DO SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E 

INFRAESTRUTURA  

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2019 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019-INF-046363 

 

 

DATEN TECNOLOGIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

04.602.789/0001-01, estabelecida na Rodovia Ilhéus-Uruçuca, Km 3,5, S/N, Galpão, Distrito Industrial – Ilhéus/BA, 

CEP: 45.658-335, doravante denominada Recorrente, vem, respeitosamente à presença de V. Sa., apresentar sua 

IMPUGNAÇÃO aos termos do Edital em epígrafe, tendo em vista que o mesmo possui exigências que restringem o 

caráter competitivo do certame, pelas razões e motivos que a seguir passa a expor: 

 

Preliminarmente, não se pode olvidar que a Requerente tem interesse em participar do certame 

supramencionado; desta forma, este é o momento para registrar a sua insatisfação para com as exigências editalícias. 

 

 DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

 

1. Inicialmente, a Recorrente solicita, com a devida vênia, que seja alterada as seguintes exigências no Anexo I –

Termo de Referência do Edital: 

 

A) PARA CADASTRO NO SITE UEFI.ORG 

 

“O fabricante deve estar em conformidade com a especificação UEFI 2.1 (http://www.uefi.org), e 

capturáveis pela aplicação de inventario SCCM (System Center Configuration Manager). O fabricante 

possui compatibilidade com o padrão UEFI comprovada através do site http://www.uefi.org/members 

na categoria (Promoters).” 

 

2. Ponderando que existem apenas 03 (três) fabricantes de computadores (HP, Dell e Lenovo) cadastrados no 

site http://www.uefi.org/members na lista do conselho (Promoter), cumpre esclarecer, inicialmente, que a 

supracitada exigência restringe a participação de grandes fabricantes nacionais, também cadastrados no site 

em referência, contudo, na categoria “CONTRIBUTORS”.  

 

3. Vale dizer, que esta exigência do Edital em nada interfere na qualidade do equipamento a ser ofertado, uma 

vez que, quaisquer dos fabricantes listados no site http://www.uefi.org/members, independentemente da 

categoria a que estejam vinculados, são capazes de comprovar a compatibilidade do BIOS dos seus 

equipamentos com o padrão UEFI. 

 

http://www.uefi.org/
http://www.uefi.org/members
http://www.uefi.org/members
http://www.uefi.org/members
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4. Cumpre ressaltar que, conforme pode ser verificado no link http://www.uefi.org/join, a única possibilidade de 

uma empresa ingressar nos quadros da UEFI se dá através da filiação na categoria “Adopter”, nesse caso, a 

adesão é gratuita ou na categoria “Contributor”, o que exige o pagamento de uma tarifa anual de $2.500,00 

(Dois mil e quinhentos dólares), concedendo à interessada o direito de participar dos grupos de trabalho, 

visualizar revisões preliminares de especificação UEFI, entre outros. 

 

5. Percebe-se, sem espaço para qualquer outra interpretação, que a inserção de uma empresa na lista do conselho 

“Promoters” da UEFI é um processo extremamente dispendioso e nivelado por cima, o que, em hipótese alguma, 

caracteriza o tipo de isonomia que deve ter um processo licitatório realizado em território nacional. 

 

6. Ademais, ao se acessar a aba “JOIN”, constante no link http://www.uefi.org/join, é possível verificar que, para 

que uma empresa se associe ao DMTF, se faz necessário o pagamento de uma tarifa anual de, no mínimo, 

$2.500,00 (dois mil e quinhentos dólares), o que, vale dizer, sequer confere à interessada o direito de voto ou 

participação nos comitês de gestão do DMTF. 

 

7. Portanto, a manutenção desta exigência se configura em verdadeira afronta aos princípios basilares do direito 

administrativo, uma vez que limita a participação da maioria absoluta das empresas brasileiras fabricantes de 

equipamentos de informática, que não fazem parte da lista do conselho “Promoters”, e se veem impossibilitadas 

de disputar o certame. 

 

8. Portanto, a supracitada exigência constante na Especificações Técnicas Mínima do Computador Desktop Direção 

Geral, visivelmente, apenas restringe a participação dos potenciais fabricantes nacionais, uma vez que, como 

já foi dito, apenas 03 (três) fabricantes de computadores (as multinacionais HP, Dell e Lenovo) fazem 

parte da citada lista do conselho “Promoter”.  

 

9. Assim, é o desejo da Recorrente que V.Sa. considere os argumentos acima elencados a fim de determinar a 

alteração da exigência constante na Especificações Técnicas Mínimas para: 

“Compatível com o padrão UEFI, comprovado através da presença do fabricante no site 

http://www.uefi.org/members em qualquer categoria” 

 

b)  PARA O ENERGY STAR 

 

“O equipamento deve possuir certificação ENERGY STAR 6.0 ou superior. Anexar comprovante na 

proposta, obtido através do endereço www.energystar.gov .”  

 

10. O Certificado Energy Star é emitido pela agencia governamental americana EPA (US Environmental Protection 

Agency). A partir de 01 de janeiro de 2011 houve uma alteração nas regras para obtenção do certificado EPA 

Energy Star (http://www.energystar.gov/index.cfm?c=partners.intl_implementation), sendo que somente 

http://www.uefi.org/join
http://www.energystar.gov/
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microcomputadores comercializados em países associados à EPA Energy Star podem ser submetidos à 

certificação.  

 

11. Esclareça-se que o Brasil, ou qualquer outro país da América Latina não é associado, portanto, os equipamentos 

comercializados exclusivamente no Brasil não são passíveis de obterem esta certificação. Todas as certificações 

emitidas anteriormente à data supracitada foram canceladas. Vale ressaltar que as marcas HP, Lenovo e Dell 

são comercializadas nos países que são associados à EPA Energy Star, por esse motivo estão listadas no site 

www.energystar.gov.  

 

12. Por outro lado, a Portaria de n.º 170, do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior – Instituto 

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO, foi aprovada no dia 10 de abril de 2012, estando 

em vigor desde a data de sua publicação no Diário Oficial da União, contempla o consumo de energia certificado 

por instituições credenciadas pelo INMETRO que atesta tal requisito para bens de Informática. Ainda assim, 

para não restar duvidas da equivalência entre as certificações, a DATEN realizou uma consulta ao INMETRO, 

em 26 de novembro de 2012, solicitação nº 471605, onde o INMETRO afirma que seu processo de certificação 

para Eficiência Energética para microcomputadores é baseado no Energy Star (em anexo segue consulta).  

 

13. Diante do exposto, solicitamos que o termo seja alterado, passando a aceitar também a Certificação da Portaria 

de Nº 170 do INMETRO, conforme abaixo: 

 

“O equipamento deverá possuir certificação ENERGY STAR, comprovado através do link 

https://www.energystar.gov ou certificação da Portaria 170 do INMETRO.” 

 

c) PARA O UBUNTU  

“O equipamento deverá possuir compatibilidade com pelo menos uma distribuição Ubuntu Linux 14 ou 

superior homologada no site http://www.ubuntu.com/certification/desktop/ ” 

 

14. Cumpre esclarecer que o Linux surgiu com a filosofia de código aberto, de modo a fazer com que várias 

organizações passassem a distribuí-lo. Contudo, os proprios distribuidores Linux, temendo uma possivel 

incompatibilidade entre distribuições e, conseqüentemente, a autodestruição do produto, regulamentaram, em 

conjunto, as distribuições, criando um núcleo (kernel) comum para evitar a tão temida incompatibilidade, 

chamando-o de LSB (Linux Standard Base), a fim de criar a plataforma "padrão" de Linux a ser seguida por 

todos os distribuidores. Ou seja, o Linux, na realidade, é apenas o nome do kernel do sistema operacional. Isto 

significa que todas as distribuições usam o mesmo kernel.  

 

15. Deste modo, entende-se que, caso o equipamento ofertado estivesse presente no site de uma ou mais das 

distribuições Linux, quais sejam, Ubuntu, Debian, CentOS, OpenSuSE, Linux Enterprise Desktop 11 ou Red Hat 

https://www.energystar.gov/
http://www.ubuntu.com/certification/desktop/
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Linux, distribuições estas voltadas ao mercado corporativo e com maior número de usuários, compartilhando 

do mesmo kernel, estaria o Edital resguardando o princípio da isonomia, inerente a todos os processos 

licitatórios realizados em território nacional.  

 

16. A bem da verdade, as exigências editalícias acima expostas tem caráter restritivo, uma vez que poucos 

fabricantes, figuram na relação de empresas que possuem o certificado Linux Ubuntu fornecido em sítio do 

desenvolvedor da distribuição.  

 

17. A manutenção desta exigência se configura em verdadeira afronta aos princípios basilares do direito 

administrativo (em particular, o princípio da isonomia), protegidos pela Lei nº 8.666/93, uma vez que limita a 

participação da maioria absoluta das empresas brasileiras fabricantes de equipamentos de informática, que se 

veem impossibilitadas de disputar o certame. 

 

18. Desta forma, diante do que foi exposto, tendo em vista a manutenção da competitividade e isonomia do 

certame, requer a Recorrente que seja alterada a redação do Termo de Referência, do Edital – Itens 01, 03 e 

05 para:  

 

“O equipamento deverá possuir certificado de homologação comprovando a compatibilidade do 

mesmo com, pelo menos, uma das seguintes distribuições de Linux: Ubuntu, Debian, CentOS, 

OpenSuSE, Linux Enterprise Desktop 11 ou Red Hat Linux, (fornecido em sítio do desenvolvedor 

da distribuição)”. 

 

D) PARA VOLUME MÁXIMO DO GABIENTE 

 

“Que permita a utilização na posição vertical ou horizontal sem comprometer o perfeito funcionamento 

dos componentes internos, com volume máximo não superior a 10.000 cm³” 

 

19. Em consulta aos equipamentos dos fabricantes Dell, Daten, Positivo, Lenovo, Login e HP constatamos que 

nenhuma fabricante, Nacional ou Internacional atende a exigência de possuir volume máximo de 10.000 cm³ 

no gabinete.  

 

20.  Portanto, essa exigência deixa de fora todos os fabricantes, indo em desencontro a Resolução Nº 1.252/2012, 

no seu artigo 13º, que trata da definição do objeto. 

 

21. No sentido de ampliar a concorrência, solicitamos que a redação seja alterada para até 12.000 cm³, assim, 

possibilitando a participação de outros fabricantes de qualidades participar da Licitação, tendo como 

consequência a redução do valor pago por equipamento.  
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22. Decisões como esta, objetivam e tutelam a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, 

atendendo, assim, aos ditames constitucionais e legais que norteiam a matéria. 

 

23. A Carta Magna é clara o suficiente ao determinar em seu art. 37, XXI, que: 

 

"XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas 

da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

 

 

24. A Lei nº 8.666/93, por sua vez, em seu art. 3º, caput, tratou de conceituar licitação, em conformidade com os 

conceitos doutrinários já vistos: 

 

"A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 

proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 

lhes são correlatos.” 

 

25. Como se percebe, a Constituição, em seu art. 37, XXI, alhures transcrito, assim como a Lei nº. 8.666/93 trazem, 

em seu teor, os princípios norteadores da atividade exercida pelos administradores durante o certame. O exame 

da validade ou invalidade dos atos praticados durante o processo de licitação, por diversas vezes, passará antes 

pela análise à luz destes princípios, enumerados e divididos pelo jurista José dos Santos Carvalho Filho em 

princípios básicos (princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo) e correlatos 

(princípios da competitividade, da indistinção, do sigilo das propostas, do formalismo procedimental, da vedação 

à oferta de vantagens e da obrigatoriedade). 

 

26. Para que prevaleça a lisura numa dada licitação pública, nas palavras de José dos Santos Carvalho Filho, deve-

se observar "que todos os interessados em contratar com a Administração devem competir em 

igualdade de condições, sem que a nenhum se ofereça vantagem não extensiva a outro”. 

 

27. O estabelecimento, no Edital, de cláusulas ou condições que possam comprometer, restringir ou frustrar o 

caráter competitivo do certame, estabelecendo preferências ou distinções entre os licitantes é considerado 

conduta vedada ao agente público responsável pela sua elaboração e divulgação. 
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28. Todo e qualquer tratamento discriminatório é ato que demonstra arbitrariedade, além de afrontar de forma 

brutal, não somente o princípio da isonomia, mas também os princípios da impessoalidade, moralidade e 

probidade; daí o porquê de a Lei o proibir expressamente. 

 

29. Várias são as decisões do Tribunal de Contas da União – TCU no que tange à compra de equipamentos de 

informática. Estas decisões trazem em seu bojo, inclusive, a definição e a composição dos equipamentos e os 

vários modos como podem os órgãos licitantes efetuar as aquisições, sem prejudicar o caráter competitivo e 

isonômico do certame. 

 

DO PEDIDO 

 

30. Em face ao exposto, confia e espera, pois, seja a presente IMPUGNAÇÃO conhecida e provida, a fim de permitir 

que as alterações pleiteadas sejam acolhidas; isto aumentaria consideravelmente a quantidade de licitantes e 

tornaria o certame muito mais competitivo, trazendo, consequentemente, benefícios para este órgão. 

Nestes Termos, 

 

Pede Deferimento. 

 

Ilhéus/BA, 07 de Junho de 2019. 

 

 


